
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA 

BOA ESPERANÇA 

LEI NQ 2 52/Bo. 
De: 15/08/80. _ 

EST. E. SANTO 

Dispõe sobre atbertura de Crédito Espe
cial e Utilização do Excesso de Arrecadação do 
corrente exercício. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 
EspÍri to Santo, faço saber que a. câmara Municipal decretou e eu / 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.112- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
um Crédito Especial no valor de Cr$ 200.000 100 (DUZENTOS MIL CRU
ZEIROS), destinado a: 
4o- DIVISÃO DE SA~DE E ASSIST~NCIA SOCIAL: 
4.1.1.0-0bras e Instalações. 
13764471-04- Reconstrução do Serviço de 

.Ãgua de Santo Antonio.,,., •••• , fr$ 200,000,00 
TOTAL •••••••• ~ 200,000,00 . , 

Art. 22 - Para fazer face ao Credito Especial previsto no / 
art. anterior, fica o Poder Executivo Municipal autorizado ainda 
a utilizar m seguinte recurso: 
EXCESSO DE ARREQADAÇÃO DO EXERcf CIO COBRENTE: ~ 2009000,00 

TOTAL •••••••• ~ 200,000,00 
Art, 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publjca

ção, revogadas as disposições em contrário, 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

GABINETE DO PREFEITO , 15 DE AGOSTO DE 1980. 

' ~ 
P~ij~IPAL 

'\ 
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D.D.Administração. 


